
 
LEI  MUNICIPAL Nº  01 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2002 

 
 
 

Autoriza  o  Poder Executivo a alienar  uma pá carregadeira 930 R 
 

 
 
O Prefeito do Município de Itapagipe, faz saber que a Câmara Municipal por 
seus representantes, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, através de hasta pública, 
uma pá carregadeira Caterpillar 930 R, ano de fabricação 1984, de 
propriedade desta Prefeitura Municipal. 
 
 
Art. 2º - A alienação a que se refere o artigo anterior, será regida pelas normas 
legais vigentes, pelo lance mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
conforme laudo de avaliação. 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe,  07 de fevereiro de 2002 
 
 
 
 

Jeronimo Donizete da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


